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REQUERIMENTO Nº _______/2023. 

AUTOR: Deputado Chió 

  

 Requeiro, na forma regimental, que depois de ouvido o plenário, 

seja requerido a CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos da Paraíba, a adoção 

de providências para a perfuração de poço artesiano na comunidade Ouricuri, 

no município de Pilões (PB). 

JUSTIFICATIVA 

  O acesso à água potável e ao saneamento básico é um direito 

humano essencial, inclusive tem levado a se falar na “crise da água”, 

ocasionando conflitos entre os povos. Nesse sentido, já recebeu prognósticos 

de que “As guerras do próximo século girarão em torno da água” (Fórum 

Mundial da Água de La Haye, maio de 2000). 

  O Direito à Água, bem não renovável, pode ser entendido como 

desdobramento do Direito à Vida, transcendendo a categoria de direito 

fundamental difuso, de terceira geração, podendo também ser classificado 

como de primeira geração. 

 O presente expediente externa apelo dos moradores da 

comunidade de Ouricuri, no município de Pilões (PB), que não possuem água 

própria ao consumo humano, depende exclusivamente do fornecimento de 

água pela prefeitura e esse poço irá facilitar o acesso da água que é garantido a 

todos. Ouricuri fica na soleira da Serra do Espinho, conta com dezenas de 

famílias, distante 5 km da sede do município. 

 Diante do exposto, solicitamos que seja feita a perfuração de 

poços artesianos na referida comunidade para a todas as famílias tenha 

garantido esse bem precioso que é a água. 
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       Pelas razões acima expostas, pugno pela aprovação do presente 

requerimento.  

 

 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2023. 

 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual –Legislatura 2023-2027 


